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Atílio Vivacqua/ES | Quinta-feira, 15 de Dezembro de 2022 | Edição Nº 592 | Ano 8 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

LEI Nº 1.326, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:  

 

Art. 1° - Fica fixado subsídio mensal do Prefeito do município de Atílio Vivácqua em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

Art. 2° - Fica fixado subsídio mensal do Vice-Prefeito do município de Atílio Vivácqua em R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais). 

 

Art. 3° - Fica fixado subsídio mensal para os ocupantes dos cargos de secretários do município de Atílio Vivácqua em 

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).  

 

Art. 4° - Fica assegurada a revisão geral anual nos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, no mesmo índice fixado 

para aos servidores públicos municipais, nos termos dos limites remuneratórios estabelecidos na Constituição Federal. 

 

Art. 5° - São assegurados ao Prefeito, Vice Prefeito e Secretários municipais o 13º (décimo terceiro) subsídio na forma do 

inciso VIII DO art. 7 e férias, nos termos desta lei, obedecidos os limites remuneratórios estabelecidos na CRFB. 

 

Art. 6° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no 

orçamento do Município em cada exercício financeiro e serão suplementadas caso necessário.  

 

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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ATAS 
 

ATA DE REUNIÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO - CONDEMASA. 

 

Aos dias 25 (vinte e cinco) do mês de novembro do ano de 2022, as 09:00 nas dependências da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, aconteceu a reunião do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento – CONDEMASA. A abertura deu-se 

através de uma oração e com um resumo dos tópicos tratados na última reunião. O secretário e presidente, Márcio 

Menegussi, abordou os seguintes assuntos: PSA: O Presidente solicitou ao Conselho a autorização para pagamento da 2ª 

parcela aos 07 (sete) produtores que hoje estão com o contrato ativo. Por conta dos tramites legais, é provável que esse 

repasse só aconteça no início de 2023. CESAN: Com a representação da Companhia na reunião, o presidente orientou aos 

conselheiros que dialogassem, sempre que possível, com a população sobre a importância da execução da obra de 

tratamento de esgoto que está acontecendo no município. Ainda sobre a Companhia de Abastecimento de Água de Atílio 

Vivacqua, informou que a mesma através de compensação, depositou no Fundo Municipal de Meio Ambiente, uma quantia 

aproximada de R$40.000,00. Dessa forma, solicitou aos conselheiros a utilização desse recurso para injetar e alavancar ainda 

mais os projetos da secretaria como aquisição de geomembrana e materiais de cercamento de nascentes, mudas, entre 

outros. PROESAN: Programa Estadual de Sustentabilidade Ambiental e Apoio aos Municípios. A verba está sendo depositada 

e de acordo com o secretário, as metas para cumprimento do programa, está acontecendo. BARRAGINHAS: De 

janeiro/2022 a 25 de novembro/2022, foram construídas 116 estruturas com um total de 56 produtores rurais e 

aproximadamente 14300 km de curvas de nível. O presidente apresentou o equipamento doado pela Secretaria de Estado de 

Agricultura através do Governo Estadual, que tem agilizado o processo de execução desse projeto. Mostrou através do painel 

de fotos, as visitas recentes recebidas como a do desenvolvedor da Tecnologia Barraginhas, Prof.º Luciano Cordoval e de 

outras entidades que se mostram interessadas nos Projetos de Conservação do Solo. CURRAL SUSTENTÁVEL: Necessidade 

de ampliação desses currais por meio da aquisição de geomembrana. Na reunião ocorrida em junho/2022, o Conselho já 

havia sido favorável a compra desse material. Mas, para mostrar a seriedade na utilização dos recursos, o secretário, mais 

uma vez pediu autorização para adquirir esse material. Atualmente, temos 09 currais em pleno funcionamento e o objetivo é 

ampliar esse número a fim de abranger os pequenos 

 

produtores. DOCUMENTÁRIO RIO MUQUI DO NORTE: A compra dos equipamentos aprovados em ata na reunião anterior 

(junho 2022), está em processo de tramitação no setor de compras da prefeitura. Esses equipamentos estão previamente 

cotados num valor aproximado de R$ 6.000,00. EDUCAÇÃO AMBIENTAL: A realização de Atividades Ambientais está ativa 

(palestras, oficinas...) e as parcerias com o IEMA, Secretaria de Educação tem sido muito importante para o bom andamento 

das atividades. 

Os membros elogiaram de forma positiva, o empenho da secretaria na missão de cuidar do meio ambiente com projetos tão 

relevantes. E, ao final da reunião, ocorreu a votação para o uso de recursos e/ou aprovação dos projetos conforme descrito 

em cada item anterior. Dessa maneira, de forma unanime, os Conselheiros aprovaram e autorizaram a utilização 

dos recursos financeiros na execução, aquisição e outros fins relevantes para continuação e desenvolvimento 

dos projetos da SEMMA. Não havendo nada mais a tratar, encerra-se a reunião e eu, Danielle da Silva Marques, dou por 

encerrada essa ata que vai assinada por mim e todos os demais conselheiros e presentes, conforme relação em anexo. 

 
 

EXTRATOS 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2022 

Adesão à Ata de Registro de Preços Nº. 308/2021 – Viana / 

ES 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 071/2021 – 

Viana / ES 

Processo Originário Nº. 6309/2021 - PMAV 

Processo Aditivo Nº. 7531/2022 - PMAV 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ES 

Contratado: RM COMERCIAL SPORTS LTDA - ME; 

Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 001/2022 QUE VERSA SOBRE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESPORTIVOS DE FUTEBOL DE 

CAMPO E COMUNITÁRIOS DE QUADRA E LUTAS. 

Da Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer - Classificação Funcional: 27.813.0022.2.0059 – Org. 

de Campeonatos para Incentivar o Esporte 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de 

Terceiros / Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.001.0000.0000 – Recursos Ordinários 

Da Vigência: 07/01/2023 a 06/01/2024. 

Atílio Vivácqua/ES, 14 de dezembro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  
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LICITAÇÕES 
 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2022 
ID CidadES Contratação:  

2022.010E0500001.01.0011 
A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua-
ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de seguro para veículos. Abertura: 28/12/2022 às 
08h30min. Edital no site: www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivácqua-ES, 13/12/2022. 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Responsável 

 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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